
Schèfing terá de 
pagar R$ 200 mill; 
a dona de casa : tc, 

A Schering do Brasil foi conde- ;j 
nada ontem, por unanimidade,A 
pelo Tribunal de Justiça a pagara] 
para a dona de casa Maria de Fá-
tima Silva de Oliveira indeniza s  
ção de R$ 100 mil por danos 
rais e mais R$ 100 mil por danos b 
materiais. Ela engravidou, em ju :b 
nho de 1998, apesar de estar to-;) 
mando o anticoncepcional Micro-,b 
vilar. Verificou-se que o medica-a 
mento não tinha princípio ativo, 
não passando de " pílulas de fari-,4 
nha". Foram fabricadas para tes- q  
tes de uma máquina de embala-A 
gens e lançadas no mercado por o  
descuido do laboratório. A Sche-A 
ring pode ainda recorrer ao Supe:b 
rior Tribunal de Justiça. 


